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Ata da 33ª (trigésima terceira) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tangará da 
Serra, Estado de Mato Grosso, 1º Exercício da 11ª Legislatura Municipal. Aos 14 
(quatorze) dia do mês de setembro do ano de 2021, realizou-se na Câmara Municipal de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, a sua 33ª (trigésima terceira) Sessão 
Ordinária, no Plenário Vereador Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões deste 
Legislativo Municipal. Às 14h, assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Fábio 
Brito, Presidente da Câmara Municipal, terminando por formar a Mesa com os 
vereadores: Davi Oliveira, Elaine Antunes e Dr. Bandeira, respectivamente Vice-
Presidente, Primeira Secretária e Segundo Secretário. Neste momento, em 
conformidade com o que dispõe o Artigo 149 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, o Senhor Presidente solicitou à Senhora Secretária que fizesse a chamada 
dos Senhores Vereadores para a Sessão Extraordinária. Procedida à verificação de 
presença, constataram-se mais as seguintes: Ademir Anibale, Dona Neide, Edmilson 
Porfírio, Eduardo Sanches, Hélio da Nazaré, Nivaldo Leiteiro, Professor Sebastian, 
Rogério Silva, Romer Japonês e Sandra Garcia. Havendo número legal, sob a proteção 
de Deus o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos e convidou o Vereador 
Edmilson Porfírio para fazer a leitura de um trecho bíblico. Sequencialmente, de acordo 
com o Artigo 151, caput, do Regimento Interno desta Casa, o Presidente determinou à 
Senhora Secretária que procedesse a leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior. O 
Vereador Hélio da Nazaré em conformidade com o Parágrafo 5º do Artigo 151 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, requereu verbalmente a dispensa da leitura da 
referida ata. O Senhor Presidente colocou o requerimento em votação, sendo este 
aprovado por unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou o 
conteúdo da ata em votação, sendo este aprovado por 10 (dez) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária. Sequencialmente o Senhor Presidente informou que o 
Poder Executivo Municipal encaminhou o Ofício nº 479/GP/2021 solicitando a retirada do 
Projeto de Lei Complementar nº 13/2021. Ato contínuo o Senhor Presidente solicitou à 
Senhora Secretária que fizesse a leitura das matérias constantes no expediente, 
conforme segue: PROJETO DE LEI Nº 124/2021, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 826.400,00 (oitocentos e vinte 
e seis mil e quatrocentos reais), destinado a custear despesas da Secretaria Municipal 
de Saúde e dá outras providências.  (Regime de Urgência Especial). O Senhor 
Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo 
aprovada a tramitação em Regime de Urgência Especial por 10 (dez) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária, portanto o Projeto de Lei nº 124/2021 passou a 
compor a ordem do dia desta mesma Sessão Ordinária. PROJETO DE LEI Nº 121/2021, 
de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito especial no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.  (Regime de 
Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do 
referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência Simples 
por 11 (onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. PROJETO DE LEI Nº 
122/2021, de autoria do Executivo Municipal, que altera a redação do art. 1º da Lei 
Ordinária 4.643, de 20 de julho de 2016, que dispõe sobre autorização ao chefe do 
Poder Executivo Municipal a celebrar acordo de cooperação técnica com a união federal, 
por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  (Regime de 
Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do 
referido Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência Simples 
por 11 (onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. PROJETO DE LEI Nº 
125/2021, de autoria do Executivo Municipal, que institui o Fundo Municipal de 
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Desenvolvimento Urbano e Social e dá outras providências.  (Regime de Urgência 
Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido 
Projeto de Lei, sendo aprovada a tramitação em Regime de Urgência Simples por 11 
(onze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária. PROJETO DE LEI Nº 
119/2021, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito 
especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e dá outras providências.  
(Tramitação Normal). PROJETO DE LEI Nº 123/2021, de autoria do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), destinado a custear despesas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e dá outras providências.  (Tramitação Normal). Neste momento 
o Senhor Presidente concedeu a oportunidade de uso da palavra na tribuna ao Vereador 
Romer Japonês, que requereu que o Projeto de Lei nº 123/2021 tramite em Regime de 
Urgência Especial. O Senhor Presidente colocou em votação o requerimento verbal de 
autoria do Vereador Romer Japonês, sendo este aprovado por 11 (onze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária. Ofício nº 466/GP/2021, oriundo do 
Executivo Municipal, que solicita autorização para utilização do plenário da Câmara 
Municipal no dia 16/09/2021, a partir das 14h para realização de audiência pública, para 
apresentação e discussão da Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2022. Ofício 
nº 133/2021-AATAL/PGM, oriundo do Executivo Municipal que encaminha a esta Casa, 
duas vias das Leis Complementares nº 257, 258 e 259/2021, Leis Ordinárias nº 5.534 e 
5.535/2021 e Decreto nº 395/2021. Ofício nº 292/SEMAS/ADM/2021, oriundo da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que convida os vereadores a participarem da 
abertura do Projeto Nossa Energia 2019/2021, que ocorrerá no CRAS Pastor Jonas 
Moreira de Souza no Jardim Monte Libano, no dia 14/08/2021 ás 08h. Ofício nº 
293/SEMAS/ADM/2021, oriundo da Secretaria Municipal de Assistência Social, que 
convida os vereadores a participarem do lançamento da Campanha Natal Solidário, que 
ocorrerá na sala do Gabinete de Políticas Públicas para Mulheres, no Paço Municipal, no 
dia 16/09/2021 ás 8h. Ofício nº 29/SECULTUR/2021, oriundo da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, que convida os vereadores a participarem da 1ª EXPOART de 
Tangará da Serra, que será realizado no dia 11/09/2021, a partir das 16h, no Centro 
Cultural “Pedro Alberto Tayano Filho”. Termo de ratificação oriundo do Samae, que 
ratifica o procedimento de Dispensa de Licitação nº 009/2021/SAMAE, cujo teor é 
serviço de locação de tenda (60 diárias de locação) para uso da equipe que esta 
operando o equipamento de bombeamento de parte das águas do Rio Russo, através da 
empresa Recanto Fox, inscrita no CNPJ: 12.750.308/0001-33, pelo valor global R$ 
6.000,00 (seis mil reais). Termo de ratificação oriundo do Samae, que ratifica o 
procedimento de Dispensa de Licitação nº 013/2021/SAMAE, cujo teor é serviço de 
locação de banheiro químico (60 diárias de locação) para uso da equipe que esta 
operando o equipamento de bombeamento de parte das águas do Rio Russo. Esta 
locação se faz necessária para atender as necessidades básicas para prestação dos 
trabalhos das pessoas envolvidas nesta atividade que tem o intuito de contribuir no 
abastecimento da cidade de Tangará da Serra bem como no armazenamento nas 
represas da Estação de Tratamento de Água-ETA Queima Pé, neste período de 
estiagem, através da empresa Raimundo Ivendo Leite e Cia LTDA, inscrita no CNPJ: 
11.508.954/0001-26, pelo valor global R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta 
reais). Ofício nº 571/2021/GAB-SAAP/SESP, oriundo da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública, em resposta ao Requerimento nº 168/2021, de autoria do Vereador 
Professor Sebastian. Requerimento nº 187/2021, de autoria do Vereador Eduardo 
Sanches, que requer a Secretaria de Saúde e ao departamento de trânsito o número de 



308 

 

acidentes registrados, na Rua Celso Rosa Lima (26) esquina com a Rua Antônio 
Hortolani (09). Requerimento nº 188/2021, de autoria do Vereador Professor Sebastian, 
que requer da Secretaria Municipal de Educação, documentos e informações a respeito 
da fanfarra nos Centros Municipais de Ensino. Indicação nº 1093/2021, de autoria do 
Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal camada asfáltica na Rua 
Santa Catarina e Avenida Mato Grosso localizada do Distrito de São Jorge. Indicação nº 
1094/2021, de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal o 
deslocamento de poste q: 14, travessa 05 B, no Bairro San Diego. Indicação nº 
1095/2021, de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal a 
reconstrução de bueiro na Agrovila 25. Indicação nº 1096/2021, de autoria do Vereador 
Davi Oliveira, que indica ao Executivo Municipal a terraplanagem do Morro do 
“Dinossauro”, localizado próximo a Fazenda Mata Formosa da família Gotardo – São 
Jorge. Indicação nº 1097/2021, de autoria do Vereador Davi Oliveira, que indica ao 
Executivo Municipal a terraplanagem do Morro das Pedrinhas, próximo ao finado Antônio 
Adão. Indicação nº 1098/2021, de autoria do Vereador Eduardo Sanches, que indica ao 
SAMAE o plantio de mudas em volta das lagoas de reservação da Estação de 
Tratamento de Água de Tangará da Serra. Indicação nº 1099/2021, de autoria das 
Vereadoras Dona Neide e Sandra Garcia, que indica ao Executivo Municipal que faça a 
limpeza nos bueiros existentes no Município. Indicação nº 1100/2021, de autoria das 
Vereadoras Dona Neide e Sandra Garcia, que indica ao Executivo Municipal a colocação 
de um redutor de velocidade na Rua Francisco Carneiro esq/ com a Rua 15 de 
Novembro, no Bairro Santa Terezinha. Indicação nº 1101/2021, de autoria das 
Vereadoras Dona Neide e Sandra Garcia, que reitera a indicação nº 355/2020, que 
indicou ao Executivo Municipal providencia de sinalização com redutor de velocidade 
entre as ruas Dorvalino Martizo, Francisco Carneiro e Virgilio Favetti no Bairro Vila Alta. 
Indicação nº 1102/2021, de autoria da Vereadora Elaine Antunes, que indica ao 
Executivo Municipal em parceria com órgãos responsáveis a realização de campanhas 
sobre o descarte consciente de medicamentos vencidos ou em desuso no Município de 
Tangará da Serra. Indicação nº 1103/2021, de autoria da Vereadora Elaine Antunes, que 
indica Executivo Municipal a instalação de placa de identificação com o nome “Marcolino 
Pedro Tavares” no terminal rodoviário, conforme estabelecido pela lei n° 1.380/1997. 
Indicação nº 1104/2021, de autoria da Vereadora Elaine Antunes, que indica ao 
Executivo Municipal um estudo de viabilidade para construção de ciclovias na Avenida 
Virgílio Favetti, Parque Universitário, no Município de Tangará da Serra. Indicação nº 
1105/2021, de autoria do Vereador Nivaldo Leiteiro, que indica a Secretaria de 
Infraestrutura ao senhor secretário Marcos Scolari, a viabilidade de patrolamento nas 
ruas Fortaleza, Belém e Teresina no Bairro Residencial Dona Julia. Indicação nº 
1106/2021, de autoria do Vereador Nivaldo Leiteiro, que reitera o termo da indicação de 
nº 650 de 25/05/2021, que indicou ao Executivo Municipal, que providenciasse 
iluminação pública na Rua 38 no Bairro Jardim Morada do Sol (antigo Valencia I). 
Indicação nº 1107/2021, de autoria do Vereador Nivaldo Leiteiro, que indica a Secretaria 
de Infraestrutura ao senhor secretário Marcos Scolari, a viabilidade de patrolamento na 
estrada da Comunidade São José até o aterro sanitário. Indicação nº 1108/2021, de 
autoria do Vereador Edmilson Porfírio, que indica ao Executivo Municipal que proceda 
com a instalação de uma quadra de areia e reforma da quadra de futsal no Bairro Vila 
Esmeralda. Indicação nº 1109/2021, de autoria do Vereador Edmilson Porfírio, que 
indica ao Executivo Municipal que proceda com a manutenção da estrada da Serrinha 
da Chocadeira. Indicação nº 1110/2021, de autoria do Vereador Edmilson Porfírio, que 
indica ao Executivo Municipal que proceda com a instalação de uma academia ao ar 
livre, na Comunidade 40 Lotes, que fica localizada no Assentamento Antonio 
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Conselheiro. Indicação nº 1111/2021, de autoria do Vereador Edmilson Porfírio, que 
indica ao Executivo Municipal, que proceda com a retirada de postes que estão no 
mesmo local onde se localiza a quadra esportiva da Praça da Vila Esmeralda. Indicação 
nº 1112/2021, de autoria do Vereador Romer Japonês, que indica ao Executivo 
Municipal que seja providenciada a instalação de placas de sinalização com nome das 
ruas no Distrito de Progresso. Indicação nº 1113/2021, de autoria das Vereadoras Dona 
Neide e Sandra Garcia, que indica ao Executivo Municipal a instalação de um braço de 
iluminação com lâmpada de LED na Rua 19 no Bairro Vila Santa Terezinha, no poste em 
frente à residência de n° 1208-s. Indicação nº 1114/2021, de autoria do Vereador 
Professor Sebastian, que indica a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo que verifiquem e estudem a possibilidade de promover 
concurso de fanfarra nos Centros Municipais de Ensino. Indicação nº 1115/2021, de 
autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica ao Executivo Municipal a 
possibilidade de realizar estudos para elaboração de projeto de lei para implantação de 
um canil municipal. Indicação nº 1116/2021, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, 
que indica ao Executivo Municipal por meio da Secretaria de Infraestrutura para que 
disponibilize engenheiros para verificar a viabilidade de readequar a boca de lobo 
existente na Rua Martin Célio Rosella no trecho compreendido entre a Rua Domingos 
Germano de Souza e a Rua Rotary Internacional, no Bairro Jardim Tanaka. Indicação nº 
1117/2021, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a 
necessidade de implantação de rede de baixa tensão, bem como a colocação de braços 
com luminárias na Rua 33 entre a Rua 30 de Julho do Jardim Shangrilá e a Rua 22 do 
Jardim Santa Terezinha. Indicação nº 1118/2021, de autoria do Vereador Hélio da 
Nazaré, que indica ao Executivo Municipal a realização do serviço de cascalhamento da 
estrada vicinal Morada das Rosas após o Laticínio Vital. Indicação nº 1119/2021, de 
autoria do Vereador Rogério Silva, que indica ao Executivo Municipal que providencie 
serviço de tapa buraco na Rua 43, em frente ao Centro Municipal de Ensino Futuro 
Brilhante, no Bairro Jardim Shangrilá. Finda a leitura do pequeno expediente, se 
manifestou o Vereador Eduardo Sanches requerendo que a inclusão no pequeno 
expediente de um requerimento e de uma indicação de sua autoria, com o seguinte teor: 
“Requer ao Executivo Municipal informações a respeito da paralisação das obras no 
Parque Natural Urbano na Região do Bairro Dona Júlia.” e “Indica ao Executivo 
Municipal a realização de copas nas modalidades de karatê, judô e jiu jitsu.”. 
Sequencialmente se manifestou a Vereadora Elaine Antunes requerendo a inclusão no 
pequeno expediente de uma indicação de sua autoria, com o seguinte teor: “Indica ao 
Executivo Municipal a necessidade de implantação de postes com luminárias na Rua 38, 
lateral do Parque da Família em Tangará da Serra.”. Sequencialmente se manifestou o 
Vereador Romer Japonês requerendo a inclusão no pequeno expediente de uma 
indicação de sua autoria, com o seguinte teor: “Indica ao Executivo Municipal que seja 
feita parceria junto ao Governo do Estado de Mato Grosso para viabilizar construção de 
complexo da Policia Judiciária Civil (PJC) e a instalação da Delegacia Especializada de 
Repressão a Entorpecentes (DRE).”. Esgotadas as matérias do expediente e não 
havendo manifestação contrária dos Senhores Edis, o Senhor Presidente as declarou 
tacitamente aprovadas por unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente, em 
observância ao disposto no Artigo 155, do Regimento Interno da Casa, determinou ao 
Secretário que procedesse a chamada dos Vereadores inscritos para uso da tribuna na 
Palavra Livre, ocasião em que fizeram uso da palavra na tribuna respectivamente os 
Vereadores: Dona Neide, Dr. Bandeira, Fábio Brito, Hélio da Nazaré, Nivaldo Leiteiro, 
Rogério Silva, Romer Japonês, Sandra Garcia, Professor Sebastian, Elaine Antunes, 
Edmilson Porfírio, Elaine Antunes, Davi Oliveira, Eduardo Sanches. Ato contínuo os 
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senhores vereadores outorgaram moção de aplauso às servidoras municipais: 
Rosemeire Aparecida dos Reis da Silva; Selma de Siqueira Lemos e Eunide Pedro da 
Silva e aos representantes da CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Tangará da 
Serra. Sequencialmente o Senhor Presidente declarou encerrado o pequeno expediente 
e nos termos do Artigo 140, caput, do Regimento Interno da Casa declarou suspensa a 
Sessão por 15 (quinze) minutos. Decorrido o intervalo, o Senhor Presidente em 
conformidade com o que dispõe o Artigo 157, §1º, do Regimento Interno da Casa, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, solicitou que se fizesse a 
verificação de presença dos Senhores Edis, para o início da Ordem do Dia. Confirmado 
o número de vereadores presentes e havendo quorum, o Senhor Presidente declarou 
reaberta a sessão para a apreciação da Ordem do Dia. O Senhor Presidente determinou 
que os Projetos de Lei nº 124, 123, 117, 26, 111/2021, fossem apreciados em bloco. 
Sequencialmente o Senhor Presidente solicitou à Senhora Secretária que fizesse a 
leitura das matérias constantes na Ordem do Dia, conforme segue: PROJETO DE LEI 
Nº 124/2021, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito 
especial no valor de R$ 826.400,00 (oitocentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais), 
destinado a custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências.  (Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 123/2021, de autoria do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), destinado a custear despesas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e dá outras providências.  (Discussão única). 
PROJETO DE LEI Nº 117/2021, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
abertura de crédito especial no valor de R$ 43.299,41 (quarenta e três mil, duzentos e 
noventa e nove reais e quarenta e um centavos), destinado a custear despesas do 
Gabinete do Prefeito dá outras providências. (Discussão Única). PROJETO DE LEI Nº 
26/2021, de autoria do Vereador Hélio da Nazaré que propõe a nominação da UBS do 
Jardim dos Ipês e dá outras providências. (2ª Discussão). PROJETO DE LEI Nº 
111/2021, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre abertura de crédito 
especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a custear 
despesas da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. (1ª Discussão). 
Os pareceres das comissões permanentes referentes ao Projeto de Lei nº 26/2021 foram 
apreciados e aprovados em sessão anterior. Os Projetos de Lei nº 124, 123, 117, e 
111/2021 foram analisados pelas comissões permanentes. O Senhor Presidente colocou 
em discussão os pareceres das comissões permanentes referentes aos Projetos de Lei 
nº 124, 123, 117, e 111/2021, ocasião em que se manifestou o Vereador Professor 
Sebastian dizendo o parecer da Comissão de Saúde, Assistência Social, Cidadania e 
Direitos Humanos foi favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 123/2021, que propõe 
abertura de crédito especial visando à aquisição de caixas d’água para serem 
distribuídas às famílias carentes. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor 
Presidente colocou os pareceres em votação, ocorrendo resultado descrito abaixo: o 
parecer da Comissão de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa 
referente ao Projeto de Lei nº 124/2021 foi aprovado por unanimidade de votos; o 
parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei nº 124/2021 
foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o 
parecer da Comissão de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos 
referente ao Projeto de Lei nº 124/2021 foi aprovado por unanimidade de votos; o 
parecer da Comissão de Saúde, Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos 
referente ao Projeto de Lei nº 124/2021 foi aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de Legislação Justiça, 
Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 123/2021 foi 
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aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos 
referente ao Projeto de Lei nº 123/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e 
nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de Comércio, Turismo, 
Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 123/2021 foi 
aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão de Saúde, Assistência 
Social, Cidadania e Direitos Humanos referente ao Projeto de Lei nº 123/2021 foi 
aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer 
da Comissão de Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao 
Projeto de Lei nº 117/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos referente ao 
Projeto de Lei nº 117/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma 
manifestação contrária; o parecer da Comissão de Comércio, Turismo, Indústria, Obras 
e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 117/2021 foi aprovado por 11 (onze) 
votos favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o parecer da Comissão de 
Legislação Justiça, Redação Final e Eficácia Legislativa referente ao Projeto de Lei nº 
111/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação 
contrária; o parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos referente ao Projeto de Lei 
nº 111/2021 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão de 
Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos referente ao Projeto de Lei nº 
111/2021 foi aprovado por unanimidade de votos; o parecer da Comissão de Saúde, 
Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos referente ao Projeto de Lei nº 
111/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos favoráveis e nenhuma manifestação 
contrária. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou os Projetos de Lei nº 124, 123, 
117, 26, 111/2021 em discussão, ocasião em que se manifestou o Vereador Romer 
Japonês que comentando o Projeto de Lei nº 117/ 2021, explicou que a proposição trata 
de uma abertura de crédito especial no valor de quarenta e três mil reais visando custear 
a reforma das instalações do gabinete do prefeito. Comentando o Projeto de Lei nº 
111/2021, o parlamentar explicou que a proposição trata de uma abertura de crédito 
especial visando à aquisição de um veículo tipo caminhonete para a vigilância sanitária 
no desenvolvimento de suas ações de fiscalização, atuação, intervenção e concessão 
de alvarás. Comentando o Projeto de Lei nº 124/2021 o edil explicou que a proposição 
dispõe sobre uma abertura de crédito especial no valor de oitocentos e vinte e seis mil e 
quatrocentos reais visando o pagamento da Empresa Mediall Brasil S.A, contratada para 
gerenciamento das UTI’s – COVID 19. O Edil disse que requereu regime de urgência 
especial referente ao Projeto de Lei nº 123/2021 a pedido do Executivo Municipal. O Edil 
parabenizou ao Vereador Hélio da Nazaré pela autoria do Projeto de Lei nº 26/2021. 
Disse que o homenageado o Senhor Sebastião Analiz Soares foi muito próximo de sua 
família. Sequencialmente se manifestou o Vereador Hélio da Nazaré, que cumprimentou 
à Senhora Neuza, viúva do Senhor Sebastião Analiz Soares, que se fazia presente na 
galeria destinada ao público. O Edil disse que o Projeto de Lei nº 26/2021, de sua 
autoria, propõe a nominação da unidade básica de saúde do Bairro Jardim dos Ipês em 
homenagem ao Senhor Sebastião Analiz Soares. Disse que o homenageado foi um 
importante pioneiro, foi vereador e um cidadão que muito contribuiu com o 
desenvolvimento da cidade. Disse que em 1982 o Senhor Sebastião Analiz Soares foi o 
vereador mais votado em Tangará da Serra. Disse que a homenagem é mais do que 
justa, sendo um reconhecimento do Poder Legislativo a um homem simples que muito 
trabalhou por Tangará da Serra. Disse que o Senhor Sebastião Analiz Soares sempre 
repartiu o que tinha com os mais humildes e nunca de furtou de ajudar as pessoas. 
Comentando o Projeto de Lei nº 123/2021 o Edil explicou que trata de uma abertura de 
crédito especial no valor de duzentos e quarenta mil reais visando à aquisição de caixas 
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d’água para serem distribuídas às famílias carentes. O Edil disse que haverá críticas 
com a aprovação da proposta, porém existem famílias que não têm caixa d’água e não 
tem condições financeiras de comprar. Disse que espera que a ação seja bem 
organizada e atenda às famílias que realmente necessitam do benefício. O Edil disse 
que é dever do parlamento fiscalizar a aplicação dos recursos, constatando se o 
benefício realmente está atendendo às famílias carentes do município. O Edil se 
declarou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 123/2021. Sequencialmente se 
manifestou a Vereadora Elaine Antunes, que comentando o Projeto de Lei nº 26/2021, 
de autoria do Vereador Hélio da Nazaré, disse que é uma honra poder votar favorável à 
proposição em homenagem ao Senhor Sebastião Analiz Soares. A Vereadora se 
declarou favorável à aprovação dos projetos de lei em tela. Sequencialmente se 
manifestou o Vereador Professor Sebastian, que cumprimentou aos familiares do 
Senhor Sebastião Analiz Soares que se faziam presentes na galeria destinada ao 
público. Disse que o Senhor Sebastião Analiz Soares é digno de ser homenageado. 
Comentando o Projeto de Lei nº 124/2021 o Edil explicou que a proposta visa abertura 
de crédito especial no valor de oitocentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais visando 
o pagamento da empresa Mediall Brasil S.A, contratada para gerenciamento das UTI’s – 
COVID 19. Comentando o Projeto de Lei nº 123/2021 o Edil disse que o valor de 
duzentos e quarenta mil reais é um valor pequeno diante da demanda. Disse que para 
muitos talvez uma caixa d’água não signifique nada, que para quem tem caixa d’água há 
muitos anos o assunto provavelmente seja irrelevante, porém que quem não tem, é 
muita coisa. Disse que o Poder Executivo Municipal está tentando resolver os problemas 
hídricos do município. Disse que se preocupa com os critérios da distribuição das caixas 
aos beneficiários. Disse que a Secretaria Municipal de Assistência Social não sairá 
distribuindo caixas d’água ao bel-prazer. Disse que a distribuição obedecerá a critérios, 
serão distribuídas às famílias mais pobres. Disse que o Poder Legislativo fiscalizará a 
execução do programa social. O Edil se declarou favorável à aprovação das proposições 
em tela. Sequencialmente se manifestou o Vereador Ademir Anibale, que cumprimentou 
os familiares do Senhor Sebastião Analiz Soares e disse que o nome do pioneiro é digno 
da homenagem. Comentando o Projeto de Lei nº 123/2021, o Edil disse que a Secretaria 
Municipal de Assistência Social havia pedido que a proposição tramitasse em regime de 
urgência especial, porém o Poder Executivo Municipal protocolou o projeto sem requerer 
urgência. Disse que o projeto é bem simples e apenas diz que o crédito é para comprar 
caixas d’água. Disse que no projeto não consta a explicação de como será realizada a 
ação, não especificando quantas famílias serão atendidas. Comentando o Projeto de Lei 
nº 117/2021 o Edil disse que, embora não gostaria de apreciar um projeto com esse teor 
no momento, a proposição veio com detalhamento de diversas informações, não 
deixando dúvidas. Disse que no caso do Projeto de Lei nº 123/2021, a abertura do 
crédito de duzentos e quarenta mil reais não é acompanhada de maiores informações. 
Sequencialmente se manifestou em aparte o Vereador Rogério Silva, que se declarou 
contrário á aprovação do Projeto de Lei nº 117/2021. Comentando o Projeto de Lei nº 
123/2021, o Edil alertou ao Executivo para estabelecer critérios objetivos para a 
distribuição de caixas d’água. Comentando o Projeto de Lei nº 117/2021 o Edil disse que 
muitos órgãos públicos do município precisam de reformas, especialmente as unidades 
de saúde da família. Disse que faltam remédios, enquanto o Projeto de Lei nº 117/2021 
propõe a destinação de quarenta mil reais para a reforma de um gabinete. Disse que, 
em sua opinião, não há necessidade na reforma do gabinete do prefeito, especialmente 
se analisada a estrutura do município. Ato contínuo se manifestou o Vereador Davi 
Oliveira, que parabenizou ao Vereador Hélio da Nazaré pela autoria do Projeto de Lei nº 
26/2021. O Edil disse que o Senhor Sebastião Analiz Soares prestou relevantes 
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trabalhos para o município, sendo digno de homenagem. Disse que o importante 
pioneiro faleceu no dia 03 (três) de agosto do ano de 2007. Disse que os pioneiros 
deixaram um legado na cidade e merecem ser homenageados. Comentando o Projeto 
de Lei nº 111/2021 o Vereador explicou que trata de abertura de crédito especial no 
valor de duzentos e cinquenta mil reais visando à aquisição de uma caminhonete para 
atender as necessidades da vigilância sanitária. Comentando o Projeto de Lei nº 
117/2021, o Edil disse que a proposição trata de uma abertura de crédito especial no 
valor de quarenta e três mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta e um centavos 
visando custear despesas com a reforma do gabinete do prefeito. Disse: “estamos em 
uma gestão nova, precisamos deixar novo”. O Vereador disse que reformou o seu 
gabinete com o seu salário e não com recursos públicos. Comentando o Projeto de Lei 
nº 123/2021 o Edil disse que o projeto presta um importante projeto social. Disse que 
encontrou muitas famílias em vulnerabilidade social, que mal tem um balde de água. O 
Edil parabenizou ao Poder Executivo Municipal e à Vereadora Elaine Antunes que 
indicou a ação. Comentando o Projeto de Lei nº 124/2021 o Edil explicou que a 
proposição dispõe sobre uma abertura de crédito especial no valor de oitocentos e vinte 
e seis mil e quatrocentos reais visando o pagamento da Empresa Mediall Brasil S.A, 
contratada para gerenciamento das UTIs – COVID 19. O Edil se declarou favorável à 
aprovação das proposições em tela. Sequencialmente se manifestou em aparte o 
Vereador Fábio Brito que agradeceu ao Prefeito Municipal Vander Masson pela iniciativa 
e sensibilidade de entender que o município está enfrentando uma crise difícil. O Edil 
parabenizou ao parlamento pela celeridade em apreciar as proposições. O Edil 
parabenizou ao seu nobre par o Vereador Hélio da Nazaré pela autoria do Projeto de Lei 
nº 26/2021, que propõe uma justa homenagem ao Senhor Sebastião Analiz Soares, um 
importante pioneiro que contribuiu muito para com o município, especialmente com a 
Câmara Municipal. Disse que o Senhor Sebastião Analiz Soares foi vereador e 
presidente da Câmara Municipal, tendo contribuído muito com o município, sendo digno 
de homenagem. Comentando o Projeto de Lei nº 117/2021 o Edil disse que o município 
precisa se adequar. Disse que a Câmara Municipal também passará por reformas 
visando adequações. Disse que o Prefeito Municipal tem feito uma gestão zelosa na 
aplicação dos recursos públicos e jamais proporia uma alteração no orçamento para 
uma ação que não fosse uma prioridade. Disse que a adequação dos espaços públicos 
é importante para possibilitar uma boa prestação de serviços por parte dos agentes 
políticos e servidores públicos. Disse que o prédio onde funciona a prefeitura foi uma 
faculdade antiga e precisa sofrer reformas para adequações. Não havendo mais quem 
discutisse, o Senhor Presidente colocou os Projetos de Lei nº 124, 123, 117, 26, 
111/2021 em votação, ocorrendo resultado descrito abaixo: o Projeto de Lei nº 124/2021 
foi aprovado por unanimidade de votos; o Projeto de Lei nº 123/2021 foi aprovado por 
unanimidade de votos; o Projeto de Lei nº 117/2021 foi aprovado por 12 (doze) votos 
favoráveis e nenhuma manifestação contrária; o Projeto de Lei nº 26/2021 foi aprovado 
por unanimidade de votos; e o Projeto de Lei nº 111/2021 foi aprovado em primeiro turno 
por unanimidade de votos. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2021, de autoria 
do Executivo Municipal, que dispõe sobre o parcelamento do solo do Município de Tangará 
da Serra e altera a Lei Complementar nº 149 de 05 de novembro de 2010, e dá outras 

providências. (Retirado, conforme Ofício nº 479/GP/2021, oriundo do Executivo 
Municipal). Nada mais havendo a tratar, às 17h56min do dia 14 (quatorze) do mês de 
setembro do ano de 2021, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente Sessão da 
qual se lavrou esta Ata, que permanecerá à disposição dos Senhores Vereadores para 
verificação e que será discutida e votada. 
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